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RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONTAS DE GESTÃO  
N.º 210001.01.01.01.042.0218 

I – VISÃO GERAL 

1. DA ATIVIDADE DE AUDITORIA 

1. Em cumprimento às determinações do Art. 9°, inciso III, e Art. 54, inciso I, da Lei Estadual n° 
12.509, de 06/12/1995, apresentamos o Relatório de Auditoria de Contas Anuais de Gestão sobre o 
exercício financeiro de 2017 da Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SDA. 

2. Os exames foram realizados de acordo com as orientações do Plano Anual de Auditoria da 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado – CGE, aprovado por meio da Portaria no 264/2017, de 
29/12/2017, DOE de 11/01/2018, em conformidade com as normas e procedimentos técnicos de 
auditoria. 

3. Os trabalhos à distância foram realizados em conformidade com a Ordem de Serviço nº 
021/2018, no período de 22/01/2018 a 21/02/2018, por meio de testes, análises e consolidação de 
informações coletadas ao longo do exercício sob exame, em estrita observância às normas de 
auditoria aplicáveis. A análise da manifestação do auditado e a correspondente elaboração do 
relatório de auditoria realizaram-se no período de 11/05/2018 a 18/05/2018, conforme Ordem de 
Serviço de Auditoria nº 182/2018. 

4. Os resultados da auditoria estão adstritos aos objetivos e limites estabelecidos no escopo do 
presente trabalho. A ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse propósito, que venham a 
ser conhecidos pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado – CGE ou para os quais esta CGE 
seja demandada a se pronunciar, poderá ser objeto de exame posterior. 

5. A identificação das pessoas físicas no presente relatório será suprimida em sua versão final 
para atendimento ao disposto no art. 31 da Lei Federal nº 12.527, de 18/11/2011, e no art. 34 da Lei 
Estadual nº 15.175, de 28/06/2012. 

2. DA UNIDADE AUDITADA 

6. A Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SDA foi criada pela Lei Estadual n.º 13.875, de 
07/02/2007, e teve sua estrutura definida no Decreto nº 28.880/07. A reestruturação dos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, efetivada por meio da Lei Estadual n.º 13.875, de 07 
de fevereiro de 2007, prescreveu, em seu artigo 70, suas competências, tendo sido alterada pela Lei 
nº 15.773, de 10 de março de 2015. 

7. Sua missão é promover o desenvolvimento sustentável da agricultura, pecuária e agroindústria 
do Estado, no âmbito da agricultura familiar, comunidades quilombolas, indígenas e tradicionais e 
dos povos do campo, além de exercer a vigilância, defesa sanitária e inspeção de produtos de 
origem animal e vegetal, contribuindo para a melhoria da vida da população cearense. 
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II - RESULTADOS DOS TRABALHOS 

1. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 

1.1. Execução Orçamentária por Programa, Grupo de Natureza de 
Despesas e Fonte de Recursos 

8. O perfil da execução orçamentária da SDA representa o confronto entre o valor empenhado no 
exercício de 2017 e os valores autorizados na LOA 2017, distribuídos por programa de governo, 
grupo de natureza de despesas e fonte de recursos, conforme tabelas a seguir apresentadas: 

Tabela 1. Execução Orçamentária por Programa 

 

Tabela 2. Execução Orçamentária por Grupo de Natureza de Despesa 
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Tabela 3. Execução Orçamentária por Fonte de Recursos 

 

1.2. Despesas de Exercícios Anteriores 

9. Da análise das Despesas de Exercícios Anteriores executadas no período de 2017, não foram 
verificados volumes de execução superiores aos saldos orçamentários remanescentes do ano 
anterior. 

1.3. Convênios ou Instrumentos Congêneres com Inadimplência  

10. Da análise dos beneficiários de transferências de recursos por meio de convênios ou 
instrumentos congêneres efetuadas pela SDA, no exercício de 2017, foram verificadas situações de 
inadimplência, de acordo com a Anexo I, considerando a situação em 20/01/2018, sendo excluídos 
da lista os convênios que foram encaminhados à esta CGE ou ao Tribunal de Contas do Estado de 
acordo com a resposta ao relatório de auditoria de contas de gestão No 210001.01.01.01.002.0117.  

11. Assim, a gestão da SDA deverá manifestar-se acerca das providências adotadas para sanar as 
fragilidades relatadas, indicando a documentação comprobatória das diligências efetuadas e 
tomadas de contas instauradas ou informando a situação atual dos processos de tomadas de contas 
especiais já instauradas. 
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Manifestação do Auditado 

O auditado manifestou-se por meio de arquivos que se encontram anexados na aba 
"Manifestação do Auditado", da opção "MCI - Manifestações do Controle Interno" do Menu da 
PCA no Sistema e-Contas, conforme apresentado seguir. 

Para os Convênios (Grupo 1) SIC 127724, 168752, 332815, 178037, 127830, 157357, 
329735, 72295, 129372, 714720, 142336, 150136, 145220, 539577, 631098, 636715, 
163506, 170899, 186535, 369518, 876684, 178766, 631392, 630806, 351696, 573035, 
772244, 772196 e 772315 a Tomadas de Contas Especial Simplificada foi concluída e 
encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado no exercício de 2015. 

Para os Convênios (Grupo 2) SIC 86871, 86195, 749039, 106255, 664657, 142417, 141996, 
871397, 151928, 903863, 491955, 543615, 710679, 493957, 492915, 570476, 872316, 
877765, 670678, 670660, 668098, 879744, 715581 e 878349 a Tomadas de Contas Especial 
Simplificada foi concluída e encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado no exercício de 
2016. 

Para os Convênios (Grupo 3) SIC 159106, 139178, 100400, 115784, 98257, 492697, 
142962, 132012, 629982, 101164, 139176, 369535, 879278, 388455, 879079, 264397, 
294675, 166415, 628975, 597977, 628655, 631422, 322675, 791313, 795516, 879702, 
880053, 897651, 908668, 904836, 911296, 908650 e 905944 a Tomadas de Contas Especial 
foi concluída e encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado. 

Para os Convênios (Grupo 4) SIC 87163, 98085, 160398, 233497, 166853, 631457, 327616, 
460275, 598335, 633048, 657937 e 588635 a Tomadas de Contas Especial foi concluída e 
encaminhada à CGE/CE. 

Para os Convênios (Grupo 5) SIC 879193, 347075, 911347, 593035, 876290 e 819281 a 
Tomadas de Contas Especial foi concluída e está em fase de envio ao TCE/CE. 

Para os Convênios (Grupo 6) SIC 876145,162584, 188297, 163478, 739069 e 899476 foi 
instaurado processo de tomada de contas especial e está em fase de análise pela Comissão 
Tomadora de Contas. 

Para os convênios (Grupo 7) SIC 906326 e 820423 o convenente foi notificado para se 
manifestar acerca do dano causado ao erário. 

Para os Convênios (Grupo 7) SIC 327197 e 327236 a prestação de contas foi analisada e 
aprovada e informações lançadas no SACC em 2012. 

Para o Convênio (Grupo 7) 93686 a resposta não esclareceu se teve a prestação de contas 
aprovada ou se a prestação de contas foi analisada e o convenente notificado, conforme 
afirmação no texto explicativo do sétimo grupo (a fls. 11) do Anexo 1 da manifestação do 
auditado. 

O Convênio SIC 75636 não teve reportado as providências adotadas. 

Análise da CGE 

A auditoria entende que a situação foi esclarecida com os Convênios dos grupos 1, 2, 3 e 5, 
com as respectivas tomadas de contas especiais já tendo sido encaminhadas ao TCE/CE ou 
em fase de serem enviadas. 

Os convênios do grupo 6 estão em fase de análise pela Comissão Tomadora de Contas.  

Os convênios do grupo 4 tiveram suas TCEs encaminhados à CGE/CE. 
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Os Convênios SIC 327197, 879432 e 327236 tiveram suas prestações de contas aprovadas. 

Para o Convênio SIC  93686, as informações prestadas auditada não foram esclarecedoras. 

Já para os Convênios SIC 906326 e 820423 que se encontram na situação de aguardando 
manifestação dos convenentes, devendo a auditada atentar para o prazo de até 180 dias, 
previsto no §1º, do art. 1º da Instrução Normativa nº 02/2005, para adoção das medidas 
administrativas a fim de obter a prestação de contas, nos casos de omissões, ou o 
ressarcimento ao erário estadual, que, caso não surtam efeito, cabe à gestão do SDA 
instaurar processo de tomada de contas especial. 

Não houve manifestação em relação aos Convênios SIC 75636, 95461, 399455, 176473 e 
871520, para os quais a auditada deverá adotar as providências, sob pena de 
responsabilidade solidária, para instaurar tomada de contas especial para apuração dos 
fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e imediato ressarcimento ao 
erário. 

Recomendação nº 310301.01.01.01.054.0218.001 – Esclarecer, junto ao TCE/CE, as 
providências adotadas para o Convênio SIC 93686. 

Recomendação nº 310301.01.01.01.054.0218.002 – Envidar esforços visando ao encerramento 
dos procedimentos de tomada de contas especial instauradas, como forma de encaminhá-los ao 
Tribunal de Contas do Estado para o devido julgamento, até o dia 1º/12/2018, em atendimento ao 
art. 23 da IN TCE/CE nº 03/2017. 

Recomendação nº 310301.01.01.01.054.0218.003 – Atentar para o prazo para abertura de 
Tomada de Contas Especial previsto no parágrafo 1º, do art. 1º da Instrução Normativa 02/2005 do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

Recomendação nº 310301.01.01.01.054.0218.004 – Adotar providências, sob pena de 
responsabilidade solidária, para instaurar tomada de contas especial para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e imediato ressarcimento ao erário para os 
Convênios SIC 75636, 95461, 399455, 176473 e 871520, em conformidade com a IN nº 02/2005 
do TCE. 

2. GESTÃO DE PESSOAS 

2.1. Acumulação de Cargos 

12. Analisando os registros do Sistema Folha de Pagamento - FOLHA PROD foi verificada a 
ocorrência de acumulação de cargos por servidores da SDA, em desconformidade com o inciso XVI, 
do art. 37, da Constituição Federal de 1988, c/c com o Decreto Estadual Nº29.352, de 09 de julho de 
2008, conforme informações a seguir apresentadas: 

Quadro 1. Acumulação de Cargos 

101******49-******                                                                              

  512 - 
EMATERC
E 

0*****10 1/6/1981 AGENTE DE 
ASSISTENCIA 
TECNICA E 
EXTENSÃO 
RURAL 

40 Civil Ativo     150.217,02 

  211 - SDA 3*****15 3/4/2017 ORIENTADO
R DE CÉLULA 

40 Civil Ativo     21.959,37 

Fonte: Sistema de Folha de Pagamento - SFP 
Emitido em: 9/2/2018 
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13. A Constituição Federal veda a acumulação remunerada de cargos públicos, excetuando-se os 
cargos previstos no seu inciso XVI, do Art. 37. Excetuam-se, também, a essa regra os servidores 
que tenham ingressado nos cargos antes de 16/12/1998, data de publicação da Emenda 
Constitucional nº 20. 

14. Ademais, mesmo que a acumulação de cargos esteja de acordo com os preceitos legais, só é 
permitida se houver a compatibilidade de horários entre as atividades exercidas pelo servidor, não 
podendo ultrapassar a carga horária semanal máxima de 60 horas no âmbito da administração 
pública estadual, federal e municipal, na forma do parágrafo 2º, art. 1º, Decreto 29.352, de 09 de 
julho de 2008. 

15. Verificou-se que o cadastro do servidor portador do CPF No 221******91, no sistema FOLHA-
PROD, está sem informação de qual cargo ela está exercendo, consta apenas o pagamento da 
verba 0341 - DIF SERVICO EXTRAORDINARIO. 

16. Considerando que os procedimentos de auditoria foram realizados à distância, solicita-se que a 
SDA encaminhe manifestação acerca dessas constatações, indicando o amparo legal desses 
pagamentos. 

Manifestação do Auditado 

O auditado manifestou-se por meio de arquivos que se encontram anexados na aba 
"Manifestação do Auditado", da opção "MCI - Manifestações do Controle Interno" do Menu da 
PCA no Sistema e-Contas, conforme apresentado seguir: 

O servidor portador do CPF 101******49 é empregado da EMATERCE com cessão para esta 
Pasta, ocupando o cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula, a partir de 03 de 
abril de 2017, conforme DOE de **.**.2017. 

Entramos em contato com a EMATERCE, para que fosse informado no SGP, o código de 
afastamento do referido servidor. 

A servidora portadora do CPF nº 221******91 é servidora da Casa Civil, ocupando a função de 
Agente de Administração, através da matrícula 0*****-2-7, prestando serviços nesta pasta, 
através da Portaria nº ***/2015, conforme DOE de **.**.2015. 

A referida servidora tem a jornada de trabalho semanal de 30 horas, assim tendo serviço 
extraordinário para trabalhar 40 horas semanais nesta Pasta, através da matrícula 3*****-1-X. 

Análise da CGE 

 A auditoria entende que a situação do servidor portador do CPF 101******49 foi esclarecida. 

Quanto à servidora portadora do CPF 221******91, a auditada não esclareceu completamente a 
situação, pois, diferentemente do que foi informado, verificou-se no sistema FOLHA-PROD que o 
referido servidor é ocupante de cargo de Agente Administrativo na Casa Civil e que possui registro 
na SDA com data de admissão em 01/08/2017, sem vínculo empregatício. Consta ainda como tendo 
recebido pagamento referente à verba 0341 - Diferença de Serviço Extraordinário nos meses de 
outubro e novembro de 2017, além de não haver nenhum registro de código e data de afastamento. 

Recomendação nº 310301.01.01.01.054.0218.005 – Abster-se de realizar pagamento para 
servidor que não possui vínculo com a SDA. 

Recomendação nº 310301.01.01.01.054.0218.006 – Atualizar o Sistema de Gestão de Pessoas 
com a situação do servidor portador do CPF 221******91. 

3. GESTÃO DE AQUISIÇÕES 



Rel. Nº 210001.01.01.01.042.0218 
Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SDA 
 

                                                     Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado                                             9 
 

 

9 

17. A análise referente aos procedimentos de auditoria relativos ao Perfil de Aquisições considerou 
o critério impacto material em volume de recursos. Em razão desse critério foram selecionados para 
análise os seguintes programas da SDA (com exceção da análise levada a efeito no item 3.2.1, 
que considerará todos os programas da unidade): 

a. 31 - Programa Inclusão Econômica e Enfrentamento à Pobreza Rural; 

b. 32 – Programa Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário no Meio Rural. 

3.1. Bens e Serviços Adquiridos por Convite e Tomada de Preços 

18. Da análise das aquisições de bens e serviços, nas modalidades de convite e tomadas de 
preços, efetuadas pela SDA, no exercício de 2017, para os programas selecionados, não foram 
detectadas desconformidades. 

3.2. Bens e Serviços Adquiridos por meio de Dispensa e Inexigibilidade 
de Licitação 

3.2.1. Valor de Dispensa de Licitação (Art. 24, inciso I e II) em Relação 
aos Limites Legais Previstos no Decreto Estadual nº 29.337/08 c/c 
Lei Federal n° 8.666/93  

19. Foi analisado se as contratações de obras e serviços de engenharia e aquisições de outros 
serviços e compras realizadas pela SDA, no exercício de 2017, efetivadas por meio de dispensa de 
licitação em razão do valor, nos programas selecionados, observaram os limites fixados no Decreto 
Estadual nº 29.337/08 c/c os incisos I e II, do Art. 24, da Lei nº 8.666/93, não tendo sido observadas 
desconformidades. 

3.2.2. Natureza das Despesas em Relação aos Dispositivos Legais das 
Dispensas de Licitação (Art. 24, incisos III a XXXV da Lei n° 8.666/93) 

20. Foram analisadas as aquisições da SDA no exercício de 2017, efetivadas por meio de dispensa 
de licitação com fundamento no Art. 24, incisos III ao XXXV, da Lei n° 8.666/93, nos programas 
selecionados, tendo sido observadas as correspondentes ocorrências: 

Quadro 2. Dispensas de licitação (Art. 24, III a XXXV)  

Dispositivo Legal 
Dispensa 

Nº SACC Objeto Credor Valor – 
R$ (mil) 

Requisitos a serem 
comprovados 

14-Art 24, inciso 
XIV - Para a 
aquisicao de bens 
ou servicos nos 
termos de acordo 
internacional 
especifico aprovado 
pelo Congresso 
Nacional, quando 
as condicoes... 

1011024
  

CT 015/2017 - DL 006/2017 - 
NUADM - O presente Termo tem 
como objeto a contratação de 
consultoria para auditoria externa, 
referente ao exercício de 2016, do 
Projeto de Desenvolvimento 
Produtivo e de Capacidades ¿ 
Projeto Paulo Freire, conforme 
Acordo de Empréstimo Nº I-882-
BR/E-17-BR, firmado entre o 
Governo do Estado do Ceará e 
Fundo Internacional de 
Desenvolvimento Agrícola ¿ FIDA. 

SÁ LEITÃO 
AUDITORES S/S  

44,33 

- Comprovar que as 
condições ofertadas são 
manifestamente 
vantajosas para o Poder 
Público. 
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10-Art 24, inciso X - 
Para compra  ou 
locacao de imovel 
destinado ao 
atendimento das 
finalidades 
precipuas da 
Administracao, 
cujas necessidades 
de instalacao... 

947301 

CT 103/2014 - DL 023/2014 - 
UGP/FIDA - a locação de Imóvel na 
Rua Cel Enéias Arrais, nº. 1193, 
Centro, no município de Campos 
Sales/CE, objetivando o 
funcionamento do escritório local da 
UGP da Secretaria do 
Desenvolvimento Agrário ¿ SDA, no 
município de Campos Sales/CE. 

FRANCISCA 
MARIA DE LIMA 
ARRAIS 

47,00 
- Comprovação que 
preço é compatível com 
preço de mercado. 

10-Art 24, inciso X - 
Para compra  ou 
locacao de imovel 
destinado ao 
atendimento das 
finalidades 
precipuas da 
Administracao, 
cujas necessidades 
de instalacao... 

947784 

CT 161/2014 - UGP PAULO 
FREIRE/FIDA - DL - 024/2014 - 
UGP PAULO FREIRE/FIDA - A 
locação de Imóvel na Rua José 
Leandro Freire de Castro, nº 167, 
bairro Tauazinho, CEP: 63.660-000, 
Tauá/CE, objetivando o 
funcionamento do escritório local da 
UGP da Secretaria do 
Desenvolvimento Agrário - SDA, no 
município de Tauá/CE  

JEFFERSON 
CIDRÃO 
MASSILON 

48,87 
- Comprovação que 
preço é compatível com 
preço de mercado. 

10-Art 24, inciso X - 
Para compra  ou 
locacao de imovel 
destinado ao 
atendimento das 
finalidades 
precipuas da 
Administracao, 
cujas necessidades 
de instalacao... 

985549 

PL TDL Nº 004/2016- UGP/PSJ III - 
O PRESENTE TERMO TEM COMO 
OBJETO A LOCAÇÃO DE 33 
(TRINTA E TRÊS) SALAS 
COMERCIAIS E 01(UM) 
REFEITÓRIO DO EDIFÍCIO EDITE 
BONFIM CENTER LOCALIZADO 
NA RUA PEDRO DE QUEIROZ Nº 
35, SÃO GERARDO, FORTALEZA-
CE. 

EDITE 
IMOBILIARIA E 
CONSTRUÇÕES 
LTDA 

696,00 

- Justificativa da 
necessidade do imóvel; 
 
- Adequação do imóvel 
para demanda, em 
termo de instalação e 
localização; e 

- Compatibilização do 
preço do aluguel com 
os parâmetros de 
mercado. 

11- Art 24, inciso XI 
- Na contratacao de 
remanescente de 
obra, servico  ou 
fornecimento, em 
consequencia de 
rescisao 
contratual... 

1016743
  

CT 034/2017 - DL 011/2017 - 
COPPE - Constitui objeto deste 
Contrato, contratação de empresa 
na prestação de serviços de 
engenharia para implantação de 39 
sistemas de abastecimento de água 
(remanescentes  de obra inacabada 
em razão de rescisão contratual às 
fls. 55 dos autos, referente ao 
Contrato n° 160/2014), por lotes em 
comunidades do meio rural, no 
âmbito do programa água para 
todos no estado do Ceará.  

KG 
CONSTRUÇÕES 
LTDA - EPP 

3.837,17 

- Comprovação de 
atendimento da ordem 
de classificação da 
licitação anterior; 

- Comprovação que 
preço é compatível com 
preço de mercado 
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04-Art 24, inciso IV 
- Nos casos de 
emergencia ou de 
calamidade publica, 
quando 
caracterizada 
urgência de 
atendimento de 
situacao que possa 
ocasionar prejuizo... 

979796 

"CT 001/2016 - DL 018/2015 - 
COPPE - Constitui objeto do 
presente a aquisição de estações 
móveis de tratamento e purificação 
de água bruta imprópria para o 
consumo humano e abastecimento 
emergencial de água potável, no 
âmbito do programa Água para 
Todos, nos seguintes modelos e 
quantidades: 

a) (03) Três Estações de 
Tratamento Móvel, modelo Wather 
Point EXT 5; 

b) (01) Uma Estação de Tratamento 
Móvel, modelo Lite Pure módulo I; 

c) (01) Uma Estação de Tratamento 
Móvel, modelo Lite Pure módulo II; 

cada uma delas acompanhada de 
um conjunto de peças de reposição 
necessárias e suficientes à 
prestação da garantia contratual" 

 

ODIS FILTERING 
LTD. 

1.306,10 

- Apresentar 
comprovação da 
situação de emergência 
ou calamidade pública. 

Fonte: e-Controle. 

21. Da análise, em relação ao Contrato SACC nº 990697, o termo de dispensa Nº 008/2016, 
disponível no Portal da Transparência do Estado do Ceará, foi fundamentado no Art. 24, Inciso 
XXXIII da Lei 8.666/93, porém, verificou-se que no momento da emissão das Notas de Empenho nº 
02871, 02452 e 02872, utilizou-se a fundamentação legal com base no Art. 24, Inciso XXIII.  

22. Ademais, verificou-se nos Contratos de Gestão SACC nº 1007051 e 1010727, firmados com o 
INSTITUTO AGROPOLOS DO CEARÁ, que a gestão da SDA utilizou indevidamente como 
fundamentação legal o Art. 24, inciso XXIV - Para a celebração de contrato de prestação de serviços 
com as organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão. O contrato de Gestão é um instrumento firmado 
entre o poder público e entidades qualificadas como Organizações Sociais e está regido por 
legislação própria, Lei nº 12.781, de 30/12/1997, alterada pelas Leis nº 15.356, de 04/06/2013 e 
15.408, de 12/08/2013, não se aplicando a Lei nº 8.666/93 para esse tipo de contratação.  

23. Considerando que os procedimentos de auditoria foram realizados à distância, solicita-se que a 
SDA encaminhe manifestação acerca dessas constatações de auditoria, visando apresentar 
eventuais providências saneadoras, bem como apresente evidências documentais do atendimento 
aos requisitos legais para as aquisições apresentadas.  

Manifestação do Auditado 

O auditado manifestou-se por meio de arquivos que se encontram anexados na aba 
"Manifestação do Auditado", da opção "MCI - Manifestações do Controle Interno" do Menu da 
PCA no Sistema e-Contas, conforme apresentado seguir. 
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Análise da CGE 

A auditada apresentou as comprovações que foram solicitadas em relação aos contratos 
listados no quadro 2, com exceção do Contrato SIC nº 1016743, não tendo sido apresentada 
pela auditada documentação que comprove o atendimento da ordem de classificação da 
licitação anterior e que o preço contratado está compatível com preço de mercado. 

A SDA anexou autorização do responsável pelo Fundo Internacional de Desenvolvimento 
Agrícola - FIDA para realização das contratações dos Contratos SIC nº 1011024, 947301 e 
947784.  

Para o Contrato SIC nº 985549 apresentou justificativa para a contratação e parecer do DAE 
atestando a compatibilidade do preço do aluguel com os parâmetros do mercado. Apresentou 
também documentação relativa à situação de emergência do Contrato SIC nº 979796, estando, 
portanto, esclarecido o que foi requerido por esta auditoria.  

Em relação aos Contratos de Gestão, inicialmente, cabe esclarecer o que estabelece o Art.16, 
da Lei Estadual nº. 12.781, de 30/12/1997 e suas alterações: 

Art. 16. A Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional fica 
dispensada de processos licitatórios para celebração de contratos de prestação 
de serviços com as organizações sociais, qualificadas no âmbito do Estado, para 



Rel. Nº 210001.01.01.01.042.0218 
Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SDA 
 

                                                     Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado                                            14 
 

 

14 

atividades contempladas no objeto do contrato de gestão, nos termos da 
legislação Federal. (grifos nossos) 

Nota-se que a referida legislação trata dos contratos de prestação de serviços relacionados com 
as atividades previstas no Contrato de Gestão já existente, o que não corresponde aos 
Contratos SACCs nºs. 1007051 e 1010727, que são contratos de gestão propriamente ditos. 

A auditoria entende que Contrato de Gestão deve ser fundamentado apenas na Lei nº 
12.781/97 e alterações posteriores, posicionamento esse corroborado com o entendimento do 
Tribunal de Contas do Estado, Processo nº 06482/2012-6, Certificado nº 11/2013, de 22 de 
fevereiro de 2013, pela 4ª Inspetoria de Controle Externo da Secretaria Geral, conforme 
transcrição a seguir: 

“item 9.1.7 – NATUREZA DAS DESPESAS EM RELAÇÃO AOS DISPOSITIVOS 
LEGAIS DAS DISPENSAS DE LICITAÇÃO – ART. 24, INCISO III A XXX, DA LEI Nº 
8.666/93 – (correspondente ao item 3.2.2 do Relatório da CGE), documento anexo, 
acata o entendimento da CGE constante do citado relatório, concluindo que a 
contratação de OS via Contratos de Gestão devem ser fundamentadas na Lei nº 
12.781/97 e não no art. 24, inciso XXIV do art. 24) se aplica a contratação de OS 
para prestação de serviços, mediante contrato administrativo, relativamente às 
atividades contempladas no contrato de gestão anteriormente celebrado.” 

Entretanto, considerando a justificativa da SEDUC de que não há opção nos sistemas 
corporativos para classificar esse tipo de contrato na fundamentação correta, esta auditoria 
comunicará o fato à gestão da CGE, sugerindo que seja feita articulação com os órgãos 
gestores dos sistemas corporativos, no sentido de suprir essa lacuna.  

Quanto aos Contratos SIC nº 1007051 e 1010727, o parecer do jurídico para a contratação do 
Instituto Agropolos, a auditada informou que se utiliza da fundamentação legal do inciso XXIV 
do art. 24 para os contratos de gestão. Entretanto, esta auditoria mantém o posicionamento de 
que Contrato de Gestão deve ser fundamentado apenas na Lei nº 12.781/97 e alterações 
posteriores, e não no inciso XXIV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, como foi feito no caso em 
comento, pois o referido inciso se aplica às contratações de organizações sociais para 
prestação de serviços relativamente às atividades contempladas no contrato de gestão 
anteriormente celebrado, posicionamento esse corroborado com o entendimento do Tribunal de 
Contas do Estado, como bem mencionado no parecer jurídico que instruiu a contratação 
analisada.  

Em relação à divergência encontrada entre a fundamentação legal utilizada para dispensa de 
licitação do Contrato SACC nº 990697 e a utilizada nas notas de empenho, a auditada não 
apresentou manifestação. 

Recomendação nº 310301.01.01.01.054.0218.007 – Utilizar corretamente os dispositivos legais nos 
Sistemas Corporativos do Estado, por ocasião da emissão das notas de empenho, em consonância 
com aqueles referenciados nos pareceres jurídicos e nos contratos. 

Recomendação nº 310301.01.01.01.054.0218.008 – Atentar para a utilização adequada da 
fundamentação legal nas contratações por dispensa de licitação com base no art. 24 da Lei nº 
8.666/93, atendendo aos requisitos exigidos nos incisos. 

3.2.3. Natureza das Despesas em Relação aos Dispositivos Legais das 
Inexigibilidades de Licitação (Art. 25 da Lei n° 8.666/93)  

24. Foram analisadas as aquisições da SDA no exercício de 2017, efetivadas por meio de 
inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, incisos I ao III, da Lei n° 8.666/93, nos 
programas selecionados, tendo sido observadas as correspondentes ocorrências: 
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Quadro 3. Inexigibilidade de licitação (Art. 25, I a III)  

Dispositivo 
Legal Dispensa 

Nº SACC Objeto Credor Valor Requisitos a 
serem 

comprovados 

Inviabilidade de 
licitação (caput Art. 
25/L8.666) 

1018002 

CT 042/2017 - IL 007/2017 - COAPE - Edital nº. 
003/2017 de Credenciamento do Programa de 
Aquisição de Alimento ¿ Modalidade Incentivo à 
Produção e ao Consumo do Leite do Governo 
Federal no Estado do Ceará (PAA ¿ LEITE 
2017). Contratação de empresas laticinistas 
e/ou cooperativas para captação, pasteurização 
envasamento, transporte e entrega de leite 
pasteurizado tipo ¿c¿ (bovino e caprino) para o 
programa de aquisição de alimento ¿ 
modalidade: incentivo à produção e ao 
consumo do leite. 

COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA 
DO SERTÃO 
CENTRAL 

20.389,24 
Justificar a 
inviabilidade de 
competição 

Inviabilidade de 
licitação (caput Art. 
25/L8.666) 

1023657 

CT 087/2017 - IL 009/2017 - COAPE - Constitui 
objeto deste Instrumento, a contratação de 
cooperativa para captação, pasteurização, 
envasamento, transporte e entrega de leite 
bovino pasteurizado tipo ¿c¿ para o Programa 
de Aquisição de Alimento ¿ PAA, no total de 02 
lotes bovino, conforme segue: 
BOVINO LOTE(S) 10 (municípios de Umirim, 
Pentecoste, Tururu, Uruburetama, São Luiz do 
Curu, General Sampaio, Tejusuoca, Apuiares, 
Irauçuba, Itapajé); 04 (municípios de Trairi, 
Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do 
Amarante). 

COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA 
DO SERTÃO 
CENTRAL 

5.388,06 
Justificar a 
inviabilidade de 
competição 

Inviabilidade de 
licitação (caput Art. 
25/L8.666) 

1017728 

CT 044/2017 - IL 007/2017 - COAPE - Constitui 
objeto deste Instrumento, a contratação de 
cooperativa para captação, pasteurização, 
envasamento, transporte e entrega de leite 
bovino pasteurizado tipo ¿c¿ para o Programa 
de Aquisição de Alimento ¿ PAA, no total de 07 
Lotes Bovino, conforme segue: 
BOVINO LOTE(S) 03 (municípios de Senador 
Sá; Uruoca; Martinópole e Massapé); 05 
(municípios de Marco; Cruz; Bela Cruz; Jijoca 
de Jericoacoara, Acaraú e Itarema); 10 
(municípios de Amontada; Miraíma; Itapipoca; 
Morrinhos e Santana do Acaraú);17 (municípios 
de Capistrano; Baturité; Itapiúna; Aracoiaba e 
Redenção); 18 (municípios de Ocara; 
Chorozinho; Maracanaú; Guaiuba; Barreira; 
Pacatuba e Acarape); 29 (municípios de 
Caucaia; Fortaleza; Maranguape; Palmácia; 
Pacoti; Guaramiranga; Mulungu e Aratuba) e 30 
(municípios de Eusébio; Itaitinga; Aquiraz e 
Pindoretama). 

COOPERATIVA 
AGROPECUARIA 
DO ESTADO DO 
CEARÁ - 
COOPAECE 

18.203,31 
Justificar a 
inviabilidade de 
competição 

Inviabilidade de 
licitação (caput Art. 
25/L8.666) 

1017997 

CT 043/2017 - IL 007/2017 - COAPE - Constitui 
objeto deste Instrumento, a contratação de 
cooperativa para captação, pasteurização, 
envasamento, transporte e entrega de leite 
bovino pasteurizado tipo ¿c¿ para o Programa 
de Aquisição de Alimento ¿ PAA, no total de 03 
lotes bovino e 01 lotes caprino, conforme 
segue: BOVINO Lote(s) 08 (municípios de 
Independência; Crateús; Catunda; Tamboril e 
Mons. Tabosa); 09 (municípios de Aiuaba; 
Arneiroz; Parambu; Tauá; Novo Oriente; 
Quiterianópoles e Catarina); 25 (municípios de 
Araripe; Campos Sales; Potengi; Salitre; A. Do 
Norte e Saboeiro);  
CAPRINO LOTES: 03 (municípios de Arneiroz, 
Quiterianópolis, Tauá e Crateús). 

COOPERATIVA 
DOS PRODUTORES 
DE LEITE DOS 
INHAMUNS LTDA 

7.436,86 
Justificar a 
inviabilidade de 
competição 

Inviabilidade de 
licitação (caput Art. 
25/L8.666) 

1023657 

CT 087/2017 - IL 009/2017 - COAPE - Constitui 
objeto deste Instrumento, a contratação de 
cooperativa para captação, pasteurização, 
envasamento, transporte e entrega de leite 
bovino pasteurizado tipo ¿c¿ para o Programa 
de Aquisição de Alimento ¿ PAA, no total de 02 
lotes bovino, conforme segue: BOVINO 
LOTE(S) 10 (municípios de Umirim, Pentecoste, 
Tururu, Uruburetama, São Luiz do Curu, 
General Sampaio, Tejusuoca, Apuiares, 
Irauçuba, Itapajé); 04 (municípios de Trairi, 
Paracuru, Paraipaba, São Gonçalo do 
Amarante). 

COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA 
DO SERTÃO 
CENTRAL 

5.388,06 
Justificar a 
inviabilidade de 
competição 
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Inviabilidade de 
licitação (caput Art. 
25/L8.666) 

1025766 

CT 047/2017 - IL 007/2017 - COAPE - Edital nº. 
003/2017 de Credenciamento do Programa de 
Aquisição de Alimento ¿ Modalidade Incentivo à 
Produção e ao Consumo do Leite do Governo 
Federal no Estado do Ceará (PAA ¿ LEITE 
2017). Contratação de empresas laticinistas 
e/ou cooperativas para captação, pasteurização 
envasamento, transporte e entrega de leite 
pasteurizado tipo ¿c¿ (bovino e caprino) para o 
programa de aquisição de alimento ¿ 
modalidade: incentivo à produção e ao 
consumo do leite. 

CICERA RUFINO DE 
ARAUJO LATICINIO 

6.955,16 
Justificar a 
inviabilidade de 
competição 

Fonte: e-Controle. 

25. Diante da análise realizada, constatou-se a utilização indevida da fundamentação legal disposta 
no inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93 no Contrato de SACC nº 880032, firmado com a EMPRESA 
BRAS DE CORREIOS E TELEGRAFOS para a prestação de serviços de correios e venda de 
produtos postais, visto que o inciso I do art. 25 da Lei nº 8.666/93 se aplica à aquisição de materiais, 
equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial, não se estendendo, portanto, à contratação de serviços. Dessa forma, esta auditoria 
entende que no caso da contratação da EMPRESA BRAS DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, o 
dispositivo legal correto seria o art. 24, inciso VIII, da Lei nº 8.666/93, quando abrange diversos 
serviços ou o art. 25, caput, da mesma lei, quando se tratar de serviços exercidos nos estritos 
termos do monopólio. 

26. Considerando que os procedimentos de auditoria foram realizados à distância, solicita-se que a 
SDA encaminhe manifestação acerca dessas constatações de auditoria, visando apresentar 
eventuais providências saneadoras, bem como apresente evidências documentais do atendimento 
aos requisitos legais para as aquisições apresentadas. 

Manifestação do Auditado 

O auditado manifestou-se por meio de arquivos que se encontram anexados na aba 
"Manifestação do Auditado", da opção "MCI - Manifestações do Controle Interno" do Menu da 
PCA no Sistema e-Contas, conforme apresentado seguir. 

 

... 
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Análise da CGE 

A auditada apresentou esclarecimentos para os contratos contidos no quadro 3, informando que se 
deram por um processo específico de credenciamento e que todo procedimento de contratação por 
inexigibilidade se deu com a participação do TCE/CE, desde sua concepção. 

Para o Contrato SIC 880032, a SDA se comprometeu a seguir a recomendação desta CGE de 
considerar o art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93. Registre-se que esse tipo de constatação é 
reincidente, motivo pelo qual recomenda-se:  

Recomendação nº 310301.01.01.01.054.0218.009 – Observar a correta fundamentação legal 
quando do enquadramento do objeto nas hipóteses de inexigibilidade de licitação trazidas pela Lei nº 
8.888/93. 
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III – CONCLUSÃO 

27. Conforme o escopo e os aspectos abrangidos pelos trabalhos de auditoria, foram verificadas 
constatações referentes aos itens a seguir relacionados, consignadas neste relatório, que devem ser 
objeto de adoção de providências para atendimento às respectivas recomendações por parte do 
responsável pela Prestação de Contas Anual da SDA: 

1.3. Convênios ou Instrumentos Congêneres com Inadimplência; 

2.1. Acumulação de Cargos; 

3.2.2. Natureza das Despesas em Relação aos Dispositivos Legais das Dispensas de 
Licitação (Art. 24, incisos III a XXXV da Lei n° 8.666/93); 

3.2.3. Natureza das Despesas em Relação aos Dispositivos Legais das Inexigibilidades 
de Licitação (Art. 25 da Lei n° 8.666/93). 

28. Assim, este relatório de auditoria deverá ser inserido no Sistema Ágora, para conhecimento, 
adoção das providências recomendadas e encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará pela gestão da SDA, juntamente com o Certificado de Auditoria, o Parecer do Dirigente do 
Controle Interno, o Pronunciamento do Secretário e as demais peças processuais que compõem a 
Prestação de Contas Anual de 2017. 

Fortaleza, 18 de maio de 2018. 
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Anexo I – Convênios ou Instrumentos Congêneres com Inadimplência 
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